
Limoeiro 
do Norte 
LU CENZONTTAZEM 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026-SEMAPRE 

A Secretaria Municipal de Agricultura Faniiliar, Agropecuária, Pesca e Recursos Hídricos 

torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRONICA, a' qual será conduzido pela Agente de 

Contratação/Pregoeira, Ana Adília Maia, designada nos termos da Portaria nº 036/2025 

de 06 de janeiro de 2025, auxiliada pela equipe de apoio também designada formalmente, 

para a escolha da proposta mais vantajosa, constituindo o objeto da presente licitação a 

CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA, COM ORIENTACAO, APOIO E 

ACOMPANHAMENTO DE ATIVIDADES VOLTADAS A ORGANIZAGAO, PLANEJAMENTO, 

ELABORAGAO DE PROJETOS E CONTRATOS, REGULARIZAGAO DOCUMENTAL, GESTAO E 

MELHORIA DE PROCESSOS, NO AMBITO DO PROGRAMA MUNICIPAL JUNTO A 

SECRETARIA COMPETENTE, observadas as normas e condições igualmente estipuladas 

neste instrumento e seus anexos, bem como as disposi¢Bes contidas na Lei Federal n2 

14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, 

na Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de Z018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados). 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAQ‘SO: R$ 366.300,00 (trezentos e sessenta e seis 

mil e trezentos reais). 
DATA DA SESSAO PUBLICA: Dia 21/05/2071 as 08 h (horario de Brasilia) 

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor prego 3lobal por lote 

MODO DE DISPUTA: Aberto ; 
| 

1. DO OBJETO: ! 
1.1. O objeto da presente licitagdo é a CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA, COM 

ORIENTAGAO, APOIO E ACOMPANHAMENTO DE ATIVIDADES VOLTADAS A 

ORGANIZAGAO, PLANEJAMENTO, ELABORAGAO DE PROJETOS E CONTRATOS, 

REGULARIZAGAO DOCUMENTAL, GESTAO E MELHORIA DE PROCESSOS, NO ÂMBITO DO 

PROGRAMA MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA COMPETENTE, conforme condicdes, 

quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.2. A licitagdo será em lote único, confcrme tabela constante no Termo de 

Referéncia. 
Í 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: i 
2.1. Poderdo participar deste Pregdo os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma de Licitações Eletrdnicas Licita Mais Brasil — 

www.licitamaisbrasil.com.br . 
2.2. Olicitante responsabiliza-se exclusnva e formalmente pelas transagdes efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atospraticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitagdo por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastradc conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos órgãos 
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassific
ação no 

momento da habilitação. ; 

2.5. Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/
2007, como 

critério de desempate, preferência de contratação, de acordo com o pre
visto na Lei 

Complementar nº 123/2006, em seu Cagitulo V — DO ACESSO AOS ME
RCADOS/Das 

Aquisições Públicas e Lei Municipal nº 10.350, 28 de maio de 2015; no
 Decreto nº 13.735, 

de 18 de janeiro de 2016 (atualizado). 

2.6. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e a
s cooperativas que 

se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que não se 

encontram em qualquer das exclusões | relacionadas no § 4º do artigo 32, da Lei 

Complementar nº 123/2006, deverão declarar em campo préprio no sis
tema eletrénico o 

exercicio do direito de preferéncia previsto em Lei. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2.  Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa
 fisica ou 

juridica, quando a licitagdo versar sobre servicos ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ouem consórcio, responsével pela elabo
ragéo do projeto 

basicoou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proje
to seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital 

com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quand
o a licitação versar sobre 

servigos ou fornecimento de bens a ela nedessarios; 

2.7.4. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibili
tada 

de participar da licitagdo em decorréncia de sangdo que lhe foi impos
ta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade c
ontratante ou com 

agente publico que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizagdo o
u na gestdo 

do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos d
a Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5:(cinco) anos anteriores a divulgagdo do ed
ital, 

tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exp
loragdo de 

trabalho infantil,por submissdo de trabalhadores a condições andlogas
 as de escravo ou 

por contratagdo de adolescentes nos casos vedados pela legisla
gdo trabalhista; 

2.7.8. Agente publico do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condigdo; ' 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da e
xecução do 

contrato agente público do órgão ou entiifade contratante, devendo ser ob
servadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
 após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º, 

do art. 9º, da Lei nº 14.133,de 2021. ; 
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2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitan
te que 

atue em substituicio a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, contr
olada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta
 da personalidade 

juridica do licitante. ' 

2.9. Acritério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o a
utor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão partici
par no apoio das 

atividades de planejamento da contrataçõão, de execugdo da licitagdo ou d
e gestdo do 

contrato, desde quesob supervisão exclusiva de agentes publicos do órgão 
ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econdmico. 

2.11. Em licitagdes e contratagdes realizadas no ambito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agéncia oficial de cooperação estrangeira 
ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contr
apartida nacional, 

não poderá participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pe
ssoas sancionadas 

por essas entidadesou que seja declarada inidônea nos termos da Le
i n® 14.133/2021. 

2.12. A vedagdo de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que 
auxilie a condução 

da contratago na qualidade de integrante de equipe de apoio, pro
fissional especializado 

ou funciondrio ou representante de empresa que preste assessoria téc
nica. 

3. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACA
O: 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederd as fases de 
apresentagdo de 

propostase lances e de julgamento. ! 

3.2. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistem
a eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conform
e o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horária estabelecidos para abe
rtura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em ca
mpo proprio do 

sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus ane
xos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigdo Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normasinfralegais, nas convengdes coletivas de trabalho
 e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em d
efinitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitagdo definidos no instrumento convocatdr
io; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per
igoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor,
 a partir de 14 

(catorze) anos, na condigdo de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituicdo; 

3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos Il e IV do
 art. 12 e no inciso lll 

do art. 52 da Constituigdo Federal; ' 

3.3.4. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficién
cia e para 

reabilitadoda Previdéncia Social, previstasiem lei e em outras normas especificas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deveré declarar, ainda, em campo 
proprio do 

sistema eletrdnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 
da Lei nº 14.133, 

de 1 de abril de 2021. ' 

35. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno
 porte ou 

sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do 
sistema eletronico, 

i 
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que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamerito favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32 do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impelirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

3.,5.2. Nos itens em que a participagdo não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalagio do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaragdo de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitard o licitante as 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. A licitante deverá apresentar DECLARAGAO (MODELO DE DECLARAGAO DE 

CONDUTA ETICA E ANTICORRUPGAO - ANEXO IV) e, inclusive, na qualidade de 

eventualmente contratado, observaré e fará observar por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratagdo, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipétese de a fase de 

habilitagio anteceder as fases de apresentagio de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitagéio anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessdo publica. Í 

3.9. — Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 

desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance quecobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

minimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderd ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. Valor superior a lance já registrads pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor prego;ie 

3.11.2. Percentual de desconto inferior a:ance ja registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado na 

forma do item 3.11 possuirá caréter sigiloso para os demais fornecedores e para o érgéo 

ou entidade promotora da licitagdo, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitagio acompanhar as operações 

no sistema eletrénico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negdcios diante la inobservancia de mensagens emitidas pela 

Administragdo ou de sua desconexdo. 

3.14. O licitante deverd comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

j 
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acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: : 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrdnico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor do item, multiplicado pela quantidade total de cada item de cada lote; 

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares a especificagdo do Termo 

de Referéncia; P 

4.2. Na elaboragdo da Proposta, o prego cotado poderá ultrapassar o valor de referéncia 

da presente licitagdo discriminado no TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do 

processo em epigrafe. Entretanto, na fase de disputa de lances, o lance final deverd atingir 

prego inferior ou igual ao limite méximo ccinstante do TERMO DE REFERENCIA. Caso não 

seja realizada a disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá 

reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite maximo acima especificado. 

4.3, Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.5. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributério da empresa implicar no recolhimento de tributos em 

percentuais varidveis, no momento dos pagamentos, deverdo ser retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislagdo vigente. 

4.7. A apresentagio das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposicdes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referéncia, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios 

necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execugdo contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não, será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentagéo. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de 

regéncia de contratações publicas municipiis, quando participarem de licitagdes públicas; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragdo por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilizagdo pelo Tribunal de Contas competente, 

ap6s o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessérias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituigdo; ou condenação dos agentes pablicos responsaveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia de 

superfaturamento porsobrepreco na execugdo do contrato. 

4.11. Devera ser anexado juntamente coma proposta inicial a garantia da proposta, 

exigida conforme instrugdes a seguir: 

4.11.1. A Llicitante deverd enviar, juntamente com a proposta, comprovagdo do 

recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, como requisito de Pré 

habilitagdo. 

RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM, N.° 2.121, GCENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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4.11.2. A garantia de proposta será dei1% {um por cento) do valor estimado 
para a 

contratação. A garantia de proposta poderd ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou em titulos da divida publica emitidos sob a forma 
escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidagdo e de custddia autorizado 
pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econémicos, conforme 
definido pelo 

Ministério da Economia; ; 

a.1) Para caução em dinheiro segue conta do município: (Conta Corrente): 
52077-2; 

(Agéncia): 2253-5 - Banco do Brasil S/A; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

d) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 
(dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada 
a 

licitação. ; 

e) Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa 
em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

f) O não atendimento do disposto no itern 6.8.1. ensejara a desclassificagdo 
do licitante. 

g) Caso seja fornecido seguro garantia ou fianca bancéria para garantia 
de participagdo 

na licitação, qualquer um deles deverd ser valido por pelo menos 90 
(noventa) dias além 

da validade da proposta e revalidado na mesma condigdo pelas prorrogagdes 
que 

porventura houver. Caso haja prorrogagéio da validade da proposta, a garantia 
também 

deve ser revalidada, mantendo as mesmas condiges, sob risco de 
inabilitagdo ou 

desclassificagdo. 

h) Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, 
a mesma deverá ser 

emitida por instituicdo devidamente autorizada pela Superintendéncia de Seguros 

Privados-SUSEP e quando se tratar de fiariga bancdria junto ao Banco 
Central do Brasil, 

conforme dispde o Acórdão TCU n.2 498/2011 - plenario. 

i) Em razão da natureza do contrato de seguro, regido pelo art. 757 do Código 
Civil, 

segundo o qual a obrigação da seguradora somente se aperfeigoa com o pagamento 
do 

prémio. Assim, a mera apresentação .da apólice desacompanhada do respectivo 

comprovante de pagamento não oferece seguranga quanto 3 eficacia 
do instrumento de 

garantia, podendo, inclusive, configurar risco à regularidade e à continuidade do 

procedimento licitatério, portanto, em fase do principio da seguranca juridica, 
esculpido 

no art. 52, caput, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, no caso em que o 
licitante opte pelo 

seguro-garantia, o comprovante de pagamento da apólice deverd ser apresentado 

juntamente com a proposta de prego inicial, sob pena de desclassificação 
da proposta. 

5. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E F
ORMULAGAO DE 

LANCES: 

5.1. A abertura da presente licitagdo dar-se-4 automaticamente em sessdo 
publica, por 

meio desistema eletrdnico, na data, horério e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitagdo, quando for o caso, anteriormiante inseridos no sistema
, até a abertura da 

sessdo publica. 

5.2.1. Será vedada a identificacdo da licitante, por qualquer meio ou forma, ant
es da 

etapa de lance. 

5,2.2. A desclassificagdo sera sempre fundamentada e registrada no sist
ema, com 

RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE
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acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificacdo da proposta não impede o seu julgamento
 definitivo em 

sentido contrério, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, se
ndo que somente 

estas participardo da fase de lances. ' 

5.4. O sistema disponibilizará campo propfio para troca de mensagens en
tre o Agente de 

Contratagdo/Pregoeiro e os licitantes. ! 

55. Iniciada a etapa competitiva, s licitantes deverdo encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletriinico, sendo imediatamente inform
ados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6. O lance deveré ser ofertado levando em consideração o valor do quilometr
o de cada 

item dos lotes. ; 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário f
ixado para 

abertura da sessdo e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderd oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os la
nces, que 

incidirá tanto em relagdo aos lances intermedidrios quanto em r
elagdo a proposta que 

cobrir a melhor oferta deverd ser conforme inserido na plataforma. 

5.10. O licitante poderd, uma única vez, excluir seu ultimo lance ofertado,
 no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipétese de lance i
nconsistente ou 

inexequivel. ! 

5.11. O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo d
e disputa 

“aberto”, os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com
 prorrogagdes. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública tera duragdo de dez minutos e, apds isso
, 

será prorrogada automaticamente pelo isistema quando houver lan
ce ofertado nos 

últimos dois minutos do periodo de duração da sessdo publica. 

5.12.2. A prorrogagdo automética da etapa de lances, de que trata o su
bitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances 
enviados 

nesse periodo de prorrogago, inclusive no caso de lances intermedidrios. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,
 a sessdo 

publica encerrar-se-4 automaticamente, :e 0 sistema ordenará e divulgard os lances 

conforme a ordem final de classificagdo. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relação a proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos :5% (cinco por cento), o Agente de 

Contratagio/Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o r
einicio da 

disputa aberta, para a definigdo das demais colocagdes. 

5.12.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serdo co
nvocados para 

apresentar lances intermedidrios. ; 

5.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratag&o/Pregoeiro, no d
ecorrer da 

etapa competitiva do Pregéo, o sistema eletrdnico permanecera acessivel aos licitan
tes 

para a recepgdo dos lances. ' 

5.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
 proposta. 

5.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas
 e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a v
erificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
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identificará em coluna própria as micróempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 13.735/2016. { 
5.15.1. Nessas condigdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terd o direito de 

encaminhar uma Gltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicagdo automatica para tanto. 

5.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou ndo se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificagéo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.15.4. No caso de equivaléncia dos va!ores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se enconirem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. ' 

5,16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

5.16.1.1. Disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderdo apresentar 

nova proposta em ato continuo a classificagdo; 

5.16.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverdo 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.16.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforrne regulamento; 

5.16.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientagdes dos órgãos de controle. 

5.16.2. Persistindo o empate, serd assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e 

servigos produzidos ou prestados por: — | 

5.16.2.1. Empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administragdo Publica ¢stadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por 6rgdo ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

5.16.2.2. Empresas brasileiras; 

5.16.2.3. Empresas que invistam em pesqunsa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pais; 

5.16.2.4. Empresas que comprovem a pra‘tlca de mitigação, nos termos da Lei nº 12,187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.17. Encerrada a etapa de envio de lance's da sess&o publica, na hipétese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do prego méximo ou inferior ao desconto 
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definido para a contratagdo, o Agente de Contratagdo/Pregoeiro poderd negociar 

condições mais vantajosas, apds definido p resultado do julgamento. 

5.17.1. A negociação poderd ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificagdo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociagdo,for desclassificado em razdo de sua proposta permanecer acima do prego 

máximo definido pelaAdministragédo. 

5.17.2. A negociagdo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.17.3. O resultado da negociagdo sera cwulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5,17.4. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 2 (duas) horas,envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.17.5. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, 

a partir de solicitagdo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.18. Após a negociação do preco, o Agerite de Contratagdo/Pregoeiro iniciard a fase de 

aceitagdo e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO: | 

6.1. Encerrada a etapa de negociagdo, o Agente de Contratagdo/Pregoeiro verificard se 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de 

participacdo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislagdo 

correlata e no item 2.9 do edital, especialmente quanto a existéncia de sanção que impega 

a participagdo no certame ou a futuracontratagdo, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidat — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.giv.br/sancoes/cnep). 

6.2. Aconsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sécio majoritario, por forga da vedagiio de que trata o artigo 12, da Lei nº 8.429, de 

1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situagdo do licitante a existéncia de Ocorréncias 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratagdo/Pregoeiro diligenciaré para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas 

Indiretas. 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societdrios, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante serd convocado paraimanifestagdo previamente a uma eventual 

desclassificagdo. 

6.3.3. Constatada a existéncia de sanção, o licitante sera reputado inabilitado, por falta 

de condigdo de participagdo. ' 

6.4. Caso atendidas as condições de pamupaçao, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classxficado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

! 
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algum tratamento favorecido as ME/EPP’sl, o Agente de Contratagio/Pregoeiro verificard 

se faz jus ao beneficio. 

6.6. Verificadas as condigBes de participagdo e de utilizagdo do tratamento favorecido, 

o Agente de Contratagio/Pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequagdo ao objeto eà compatibilidade do preço em relação ao méximo 

estipulado para contratagdo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

artigo 29 a 35, da IN SEGES n2 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vicios insandveis; 

6.7.2. Não obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 

6.7.3. Apresentar pregos inexequiveis ¢4 permanecerem acima do prego maximo 

definido paraa contratagdo; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada quando exigido pela Administragdo; 

6.7.5. Apresentar desconformidade coni quaisquer outras exigéncias deste Edital ou 

seusanexos, desde que insanavel. 

6.8. No caso de bens e servigos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas 

valoresinferiores a 50% (cinquenta por ceúto) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligênciado Agente de Contratação/Pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e inexistirem custos 

de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62/a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato cu da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí- lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 
7.3 Os documentos exigidos para fins de haoilitagdo poderdo ser apresentados em original 

ou por cépia legivel. | 

7.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma dalei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021). 

7.5 Seré verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitagdo, a 

declaragdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia 

e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

7.6 O licitante deveré apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constijuicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
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conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.7 A verificação pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

7.7.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro. 

7.7.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, ;Ívor meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 12 do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7.3 A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.74 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.7.5 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 
7.7.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 84º): 

A) Complementagdo de informagdes acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que npcessaria para apurar fatos existentes a época 

da abertura do certame; 
B) Atualizagio de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.8 Na análise dos documentos de habllltaçao, o Agente de Contratação/Pregoeiro 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. i 
7.11 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será :xigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (arti 42 do Decreto nº 8.538/2015). 

7.12  Quando a fase de habilitação anteczder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS: | 

8.1. Ainterposição de recurso referente no julgamento das propostas, à habilitação ou 
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inabilitagdo de licitantes, a anulação ou revogação da licitação, ob
servard o disposto no 

art. 165da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias úteis, contado
s da data de intimagdo ou de 

lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impignar o julgamento das 
propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: : 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá sér manifestada
 imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. O prazo para apresentação das razéies recursais será iniciado
 na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1º do art.
 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais se
rá iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. , 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do
 sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato o
u proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três
) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebim
ento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecid
os. 

8.7. O prazo para apresentação de contrairazdes ao recurso
 pelos demais licitantes serd 

de 3 (trés) dias Uteis, contados da dats da intimação pessoal ou da
 divulgação da 

interposigdo do recurso, assegurada a vista imediata dos elemen
tos indispensaveis à 

defesa de seus interesses. H 

8.8. Orecurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do a
to ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competent
e. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
9.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou 

entidade adjudicará o 

objeto da licitação e homologará o procedirmento licitatório. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato 

ilícito naforma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

especialmente quando: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentz;do exigida para o certame ou ndo entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de C
ontratagdo/Pregoeiro 

durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorréncia de fato ‘superveniente devidamente justificado, não 

mantiver aproposta em especial quando: | 

10.1.2.1. — Não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a 

negociagdo; 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhaniento da proposta quando exigivel; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado (juando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. — Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagbes d
o 

[ 
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edital; 

10.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a 

contratação,quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta; 

10.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato 
ou a ata de registro de 

preço, ou aaceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela 

Administragéo; ! 

10.1.2.8. Apresentar declaragdo ou documentação falsa exigida para 
o certame ou 

prestardeclaragdo falsa durante a licitagdo 

10.1.2.9. Fraudar a licitação i 

10.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, 

emespecial quando: ! 

10.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.2.13. Apresentar amostra falsificada du deteriorada; 

10.1.2.14. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo 

10.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 
2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administraçã
o poderd, garantido o devido 

processo legal, assegurado o prévio contraditorio e a amp
la defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatérios as seguintes sangdes, sem prejuizo d
as responsabilidades civil e 

criminal: Í 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; í 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para;licitar ou contratar,
 enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovi
da sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5%
 a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo definido p
elo setor competente, a contar 

da comunicação oficial. 

10.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar
 e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poçerão ser ap
licadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. i 

11.2 7. Na aplicação da sanção de multa sará facultada a def
esa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
. 

10.2.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar se
rd aplicada ao responsdvel em 

decorréncia das infragdes administrativas relacionadas no
s termos do §42 do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021, quando não se justificar
 a imposição de penalidade 

mais grave, e impediré o responsével de licitar e contr
atar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o
 órgão ou entidade, pelo 

prazo méximo de 3 (trés) anos. 

10.2.8. Podera ser aplicada ao responsável a sanção d
e declaragdo de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorréncia da pi'ética das infrag
Bes dispostas nos termos do 8 

5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo mínimo de 3 (três) anos, e máximo de 6 (seis) anos. 

10.2.9. A recusa injustificada do adjuclicatário em assinar 
o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou fetirar o instrumento equivalente no prazo 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, GENTRO, LI
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estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à decadência do direito à 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 155, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133, de 12 de abril de 2021. 

10.2.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirá os 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1º de abril de 2023. 

10.2.11.O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada 

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, 

decorrentes das infrações porventura cometidas. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14,133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antesda data da abertura do certame. — ; 

- 11.2. Aresposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (tres) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarec:mento poderão ser realizados por forma 

eletrdnica, devendo ser enviados ao (à) Agente de Contratagdo/Pregoeiro (a), até 03 (trés) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio 

eletrbnico, através da Plataforma Licita Mais Brasil — www.licitamaisbrasil.com.br 

conforme subitem 8.3. ! 

11.4. O (a) Agente de Contratagdo/Pregoeiro (a) podera solicitar manifestação técnica 

da assessoria juridica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar 

sua decisdo. 

11.5. As impugnagdes e pedidos de fAsclareCImentos não suspendem os prazos 

previstos nocertame. i 

11.5.1. A concessio de efeito suspensivo à impugnacdo é medida excepcional e 

deverd sermotivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitagdo. 

11.6. Acolhida a impugnagdo, seré definida e publicada nova data para a realizagdo do 

certame. 

11.7. Qualquer modificagdo no Edital enge divulgagdo pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração ndo afetar a formulagéo das Propostas 

de Pregos. 

12. DO PAGAMENTO 

13.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Anexo |ll - Termo de Contrato. 

13. DO REAJUSTE 

14.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Anexo lll - Termo de Contrato. 

i 
14. DA GESTAO E FISCALIZACAO i 
15.1. A execução do objeto da presente contratagdo deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por servidor ou equipe de fiscalizagdo, especialmente designada para esse 

RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM, N.° 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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fim, conforme disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021 e nos termos descrito
s e 

detalhados do Termo de Referéncia anexo. 

15. DAS DISPOSIGOES GERAIS: . 

15.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a ;essão será automaticamente transferida 
para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo nd Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão ohorário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

= Administração, oprincípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigéncias: formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecard as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) *https://www.gov.br/pncp/pt-br' e endereço eletrônico 

“https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br/! - Site da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 

Norte - Ce, httgs:[[municlplos—Iicitacoes.tce.ce.gov.br[index.ghg[Iicitacao[abertas - 

Portal de Licitagdes de Tribunal de Contas do Estado do Ceard e no site da Plataforma 

Licita Mais Brasil - www.licitamaisbrasil.com.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO Il - MODELO DA PROPOSTA DE PRECOS 

ANEXO 1lI- MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAGOES 

4 

Limoeiro do Norte/Ce, 30 de abril de 2026. 

Secretaria Municipal de Agricultura Familidr, Agropecuéria, Pesca e Recursos Hidricos 

1 
| 
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ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 

1. DAS CONDICOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 (art. 62, XXIII, “3" e “” da Lei n. 

14.133/2021). 

1.1. CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZAD
A PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA, COM ORIE
NTAGAO, APOIO E ACOMPANHAMENTO 

DE ATIVIDADES VOLTADAS A ORGANIZAGAO, PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO
 DE PROJETOS 

E CONTRATOS, REGULARIZACAO DOCUMENTAL, GES
TAO E MELHORIA DE PROCESSOS, NO 

AMBITO DO PROGRAMA MUNICIPAL JUNTO A SE
CRETARIA COMPETENTE, conforme 

descrito na tabela em anexo. i 

1.2. O prazo de vigéncia da contratagdo é a partir da data da
 assinatura até 12 (doze) meses, 

contados da assinatura do contrato, na forma do artigo
 105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.3. O prazo de vigéncia poderá ser prorrogadb, na forma do
 artigo 107 da Lei nº 14.133, de 

2021. 1 

1.4. O valor estimado da contratagdo é de R$'366.300,00 (tr
ezentos e sessenta e seis mil e 

trezentos reais), conforme segue: 

Item Descrição do item Unid. de | Quantidade| Valor médio | Valor total 

medida 

1 | SERVICO ESPECIALIZADO DE MES 12 13.975,00| 167.700,00 

PROFISSIONAIS NA CONTABILIDADE 
APLICADA AO PEQUENO PRODUTOR 
RURAL E AS  ASSOCIAGOES 
COMUNITARIAS PARA ORGANIZAGAO 
FINANCEIRA, PLANEJAMENTO 
TRIBUTARIO, EMISSAO DE 
DOCUMENTOS E ELABORAGAO DE 
PROJETOS.  CONSULTORIA — E 
ASSESSORIA - CONTABIL SERVICO 
ESPECIALIZADO DE PROFISSIONAIS 
NA CONTABILIDADE APLICADA AO 
PEQUENO PRODUTOR RURAL E AS 
ASSOCIACOES COMUNITARIAS PARA 
ORGANIZAGAO FINANCEIRA, 
PLANEJAMENTO TRIBUTARIO, 
EMISSAO — DE  DOCUMENTOS, 
ELABORACAO DE PROJETOS, GESTAO | ; 
DE CUSTOS E  RESULTADOS, | 
OBRIGAGOES FISCAIS E TRIBUTARIAS, 
PLANEJAMENTO TRIBUTARIO, 
FORMALIZAGOES ~ E  CERTIDOES 
ACESSO AO CREDITO, CONTROE DE 
RECEITAS E DESPESAS, PRESTACAO DE 
CONTAS,ASPECTOS LEGAIS, | * 
SAZONALIDADE. 

2 | SERVICOS DE ASSESSORIA TECNICA mÊS 12 16.550,00| 198.600,00 

COM ORIENTAGAO, ASSISTENCIA NA | ; 

ELABORAGAO DE PROJETOS E | , 
CONTRATOS SERVIGOS DE 
ASSESSORIA TECNICA com 

ORIENTAGAO,  ASSISTENCIA — NA 

RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMO
EIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 
CONTRATOS, —ORGANIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS — E — SUPORTE, 
ORIENTAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS E 
SUSTENTABILIDADE, — APOIO — NA 

ADOÇÃO E CONHECIMENTO DE 
TECNOLOGIAS, ACOMPANHAMENTO 
DE PROCESSOS E CERTIFICAÇÕES, 
ORIENTAÇÃO — SOBRE — GESTÃO 

FINANCEIRA CONFORME o 

PROGRAMA — MUNICIPAL  DE 
ASSESSORIA RURAL JUNTO A 
SECRETARIM — MUNICIPAL — DE 

AGRICULTURA FAMILIAR, 
AGROPECUÁRIA, PESCA E RECURSOS 
HÍDRICOS. ú 

TOTALLOTE UNICO: | / : 366.300,00 

TOTALGERAL: | 366.300,00 

1.4.1. No valor acima estão incluídas todes as despesas ordinárias diretas 
e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive t
ributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer
ciais incidentes, taxa de administração, fre

te, 

seguro e outros necessários ao cumprimento
 integral do objeto da contratação. 

1.4.2. No que tange ao parâmetro de preço, rea
lizou-se a pesquisa em conformidade com os 

parâmetros dispostos no art. 23, $3º, da Lei
 N2 14.133/21. 

2. DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO
 E FUNDAMENTAGAO LEGAL 

2.1. A contratagdo de uma empresa especializada em
 assessoria e consultoria técnica se faz 

necesséria para garantir a eficiéncia e eficacia das 
atividades desenvolvidas no âmbito do 

programa municipal junto à Secretaria competent
e. Com a orientação e apoio especializado, 

sera possivel organizar e planejar de forma mais efici
ente as agdes do programa, elaborar 

projetos e contratos de forma mais assertiva, regulariz
ar a documentagdo necesséria, além 

de promover a gestão e melhoria continua dos proces
sos envolvidos. 

2.2. A contratagdo de uma empresa especializada n
esse tipo de servico também contribui 

para o cumprimento da legislagdo vigente, co
mo a Lei 14.133 de licitagBes, que exige a 

contratação de servigos técnicos especializados para 
garantir a qualidade e transparéncia dos 

processos de contratação publica. Dessa forma, a c
ontratagdo da empresa de assessoria e 

consultoria técnica se mostra como uma medi
da estratégica para garantir 0 sucesso € a 

efetividade do programa municipal, atendendo às exigén
cias legais e promovendo a melhoria 

continua das atividades desenvolvidas 
' 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 62, inciso XXII, alínea “C
') 

3.1. A contratação de empresa especializada pa
ra prestação de serviços de assessoria e 

consultoria técnica tem como objetivo principal forne
cer suporte e orientação à Secretaria 

competente do programa municipal. Aempres"a con
tratada será responsável por auxiliar na 

organização e planejamento das atividades, elaboração de projetos e contratos, 

regularização documental, gestão e melhoria dê processos. 

3.2. Dentre as atividades a serem desenvolviclas
 pela empresa contratada, destacam-se a 

RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM, N.º 2.121 CGENTRO
, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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orientação na elaboração de projetos que visem o dese
nvolvimento e aprimoramento das 

políticas públicas municipais, bem como a assessoria na regularização documental, 

garantindo que todas as normas e regulamentos sejam cumpr
idos de acordo com a legislação 

vigente. Além disso, a consultoria técnica também irá contri
buir para a gestão eficiente dos 

processos, identificando possíveis melhorias, e implementando soluções que otimizem a 

execução das atividades. ! 

3.3. A empresa contratada deverá atuar de forma estratégi
ca, fornecendo suporte técnico 

especializado para a Secretaria competente, de m
odo a garantir a eficicia e eficiéncia na 

execugdo das atividades do programa municipal. A consulto
ria técnica também terá como 

responsabilidade acompanhar de perto o andamento 
dos projetos e contratos, assegurando 

que todas as etapas sejam cumpridas dentro dos prazos es
tabelecidos e com a qualidade 

esperada. ! 

3.4. É fundamental ressaltar que a contratação da empre
sa especializada para prestação de 

serviços de assessoria e consultoria técnica está em confor
midade com a Lei 14.133 de 

licitações públicas do Brasil, que estabelece as diretrizes para a realização de processos 

licitatórios transparentes e eficientes. Dessa forma, a es
colha da empresa contratada será 

feita por meio de um processo competitivo, que garan
tirá a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração pública, de acordo com
 os critérios estabelecidos no edital de 

licitação. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO (art. 62, X)‘;III, alinea ‘
d’ da Lei nº 14.133/21) 

1. A contratada deve possuir experiéncia comprovada na
 prestação de servicos de assessoria e 

consultoria técnica, com atuação em projetos similare
s ao objeto da contratagdo, demonstrando 

capacidade técnica e expertise na drea. j 

2. A contratada deve apresentar equipe técnica quali
ficada e especializada, composta por 

profissionais com formação acadêmica e experiência na á
rea de atuação, garantindo a qualidade 

e eficiência dos serviços prestados. 

3. A contratada deve possuir registro regular perante O Conselho Regional competente, 

conforme a natureza dos serviços prestadosl atendend
o às exigências legais para atuação na 

área de consultoria e assessoria técnica. : 

4. A contratada deve apresentar certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas, 

comprovando a regularidade fiscal e trabalhista da empres
a, conforme previsto na legislação 

vigente. 

5. Acontratada deve disponibilizar relatórios periódicos de aco
mpanhamento e monitoramento 

das atividades realizadas, demonstrando transparência e
 comprometimento com os resultados 

alcançados no âmbito do programa municipal. 

6. A contratada deve garantir a confldencia'lidade das i
nformações e documentos fornecidos 

pela Administração Pública, respeitando a legislação vigent
e sobre sigilo e proteção de dados, 

assegurando a segurança e integridade das informações tratad
as. 

5. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAGAO DO SERVI
CO 

5.1. Os servigos serdo prestados conforme 5 necessid
ades da CONTRATANTE, de forma 

continua ou sob demanda, observadas as condições estabel
ecidas neste processo, podendo 

ser apresentados por quaisquer meios competiveis
 com sua natureza, inclusive por meio de 

documentos, relatorios, orientagdes ou outrot instrum
entos pertinentes. 

5.2, Os serviços serdo considerados aceitos quindo estive
rem em conformidade com o objeto 

RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM, N.º 2.121, (iENTRO. LIMO
EIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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contratado e atenderem as condições estabelecidas pela CONTRATANT
E, a quem caberd a 

verificação da execugdo, podendo solicitar ajustes ou complementagdes,
 os quais deverdo ser 

atendidos pela CONTRATADA, ocorrendo o aceite após a confi
rmagdo do cumprimento das 

obrigações contratuais. 

6. MODELO DE EXECUGAO CONTRATUAL (art. 62, XXIII, alinea ‘
e’ da Lei nº 14.133/21) 

6.1. Condições de execugio 

6.1.1. Para fornecimento do objeto, o contratado deverd executar 0s servicos em 

conformidade com o solicito na ORDEM 'DE SERVICO, a ser emitida pela Unidade 

Administrativa solicitante, com as especificaões e local estabel
ecido, onde o Gestor do 

Contrato atestará e comprovara a qualidade ¢ quantidade exigida
. 

6.1.2. O prazo para o inicio da execugdo do servico sera de até 10 (dez) 
dias Uteis contadas 

a partir do recebimento, pelo fornecedor, da solicitagdo feita pela cont
ratante à contratada, 

bem como, da Ordem de servigo e/ou Nota de Empenho; 

6.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou c
aso fortuito, desde que 

justificados até 01 (um) dia útil antes do término do prazo da prestagdo
 de servigos, e aceitos 

pela CONTRATANTE, ndo serão considerados como inadimplement
o contratual. 

6.1.4. O objeto deverd ser executado em conformidade com as especifica
gBes estabelecidas 

neste Termo de Referéncia, na proposta da empresa vence
dora do certame, nos termos do 

contrato. 

5.2. QUANTO AO RECEBIMENTO: i 

5.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo/guias de solicitação,
 para efeito de posterior 

verificação da conformidade do objeto com a3 especificagde
s, devendo ser feito por pessoa 

devidamente designada pela CONTRATANTE; 

5.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento 
Definitivo, após verificagdo 

da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 

estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das notas 
fiscais pelo Gestor da 

Contratação, devem do haver rejeição no caso:de desconformidade. O r
ecebimento definitivo 

devera ser também atestado por comissdo de, no minimo, 03 pessoas devidamente 

designada pela CONTRATANTE, conforme o artigo 140 da Lei Federal n
º 14.133/2021. 

5.2.3. O descumprimento de qualquer das: determinações c
onstantes dos itens acima, 

sobretudo no que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos/e
xecugdo dos servicos, 

configura inadimplemento contratual, ensejando o cancelamen
to do contrato, sem prejuizo 

das sangdes administrativas, civis e criminais cabiveis. 

Local e horario da execução dos servigos: 

5.2, Os servicos serdo executados nos hordrios e dias estipulados pela Secretaria 

demandante. 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO (ART. 62, XXIII, alinea “f
” da Lei nº 14.133/21) 

6.1. ROTINA DE FISCALIZAGAO CONTRATUAL: 

6.1.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14,133/2021, 
art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo te
mpo correspondente, 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO N
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anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n
º 14.133/2021, art. 115, §59). 

6.1.3. A execução do contrato deverd ser acompanhada
 e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/202
1, art. 117, caput). 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro proprio todas as oc
orréncias relacionadas a 

execugdo do contrato, determinando o que for necessario
 para a regularizagdo das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 11
7, §19). 

6.1.4. O fiscal do contrato informaré a seus superiores, em t
empo habil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisdo 
ou providéncia que ultrapasse sua 

competéncia (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §28). 

6.1.5. O contratado serd obrigado a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato e
m que se verificarem vicios, defeitos 

ou incorrecBes resultantes de sua execugdo ou de materi
ais nela empregados (Lei n® 

14.133/2021, art. 119). ' 

6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causado
s diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pel
o contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). 

6.1.7. Somente o contratado será responsavel pelos enca
rgos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais e comerciais resultantes da execugdo do contrato (L
ein2 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.7.1. A inadimpléncia do contratado em: relaç
ão aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferira à Administragéo a responsabilidade pelo seu pagamento e n
ão 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 12
1, §19). 

6.1.8. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a con
tratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se
, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrénica para esse fim. (IN 5/2017, art. 44, 82º
). 

6.1.9. O órgão ou entidade poderd convocar representa
nte da empresa para adogdo de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017,
 art. 44, §39). 

7. PAGAMENTO (art. 62, XXIII, alinea ‘g’ da Lei nº 14.133/21) 

7.1. O valor contratado devera ser pago até 10# (décimo) dia do més 
subsequente a execução 

aceitação definitiva dos servigos, “mediante aprovagdo da no
ta fiscal/fatura”, através de 

cheque nominal ou através de ordem bancéria em favor da CO
NTRATADA. 

7.1.2. No valor acima, estdo incluidas todas as despesas
 ordindrias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
 e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, 

seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do obj
eto da contrataggo. 

7.2. O pagamento somente serd autorizado depois de efetuado 
o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

7.3. Havendo erro na apresentagdo da Nega Fiscal ou dos documentos pertinentes a 

contratagdo, ou, ainda, circunsténcia que impega a liquidagdo da despesa, como, por 

exemplo, obrigagdo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimpléncia, o pagamento ficard sobrestado até que a Contratada providenci
e as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após 
a comprovagdo da 

regularizagdo da situagdo, ndo acarretando qualquer dnus 
para a Contratante. 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR (art. 62, inciso XXIII, alín
ea ‘h’ da Lei 

ne 14.133/21) 
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Forma de seleção e critério de julgamento da pro
posta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da reali
zação de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade Pregão, sob a forma ELETRONICA, co
m adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREGO GLOBAL. 3 

Regime de execugéo ' 

8.2. Empreitada indireta. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. Aabertura da licitação dar-se-á automaticamente e
m sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados n
este Edital. 

8.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou 0s documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no s
istema, até a abertura da sessão pública. 

8.4.1. Será vedada a identificação da licitante, por q
ualquer meio ou forma, antes da etapa 

de lance. i 

8.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos o
s participantes. 

8.4.3. A nio desclassificagdo da proposta não impede o se
u julgamento definitivo em 

sentido contrario, levado a efeito na fase de acei
tagdo. 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as 
propostas classificadas, sendo que somente 

estas participardo da fase de lances. 

8.6. O sistema disponibilizard campo préprio par
a troca de mensagens entre o Agente de 

Contratagdo/Pregoeiro e os licitantes. ' 

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes 
deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrdnico, sendo imediat
amente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. : 

8.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL DO
 LOTE. 

8.9. Os licitantes poderdo oferecer lances sucessiv
os, observando o horario fixado para 

abertura da sess3o e as regras estabelecidas no Edital
. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor i
nferior ou percentual de desconto 

superior ao ultimo por ele ofertado e registrac
o pelo sistema. 

8.11. O intervalo minimo de diferenca de valores 
ou percentuais entre os lances, que incidira 

tanto em relagdo aos lances intermedidrios quanto em
 relação à proposta que cobrira melhor 

oferta deverd ser conforme disposto no edital. 

8.12. O licitante poderd, uma única vez, excluir seu úl
timo lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos apds o registro no sistesna, na hipétese de lance inconsistente ou 

inexequivel. 

8.13. O procedimento seguird de acordo com o modo de 
disputa adotado. 

8.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão
 eletrdnico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentargo lances publicos e
 sucessivos, com prorrogagdes. 

8.14.1. A etapa de lances da sessdo publica terd duração
 de dez minutos e, após isso, sera 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando hou
ver lance ofertado nos ultimos dois 

minutos do periodo de duração da sessdo publica. 

8.14.2. A prorrogagdo automatica da etapa de lances, de 
que trata o subitem anterior, serd 

de dois minutos e ocorrera sucessivamente semp
re que houver lances enviados nesse 

periodo de prorrogagdo, inclusive no caso de lances intermed
iarios. 

8.14.3. Não havendo novos lances na forme: estab
elecida nos itens anteriores, a sessão 
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pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divu
lgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

8.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em rel
ação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agent
e de Contratação/Pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disput
a aberta, para a definição 

das demais colocações. 

8.14.5. Após o reinício previsto no item supra, 0s licitantes serão co
nvocados para apresentar 

lances intermediários. 

8.15. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão ele
trônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão jances publicos e
 sucessivos, com lance final e 

fechado. 

8.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de q
uinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminen
te dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatori
amente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepgdo de lances.
 

8.15.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, 
o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com prego
s até 10% (dez por cento) 

superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até c
inco minutos, o qual serd 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.15.3. No procedimento de que trata o subitem supra, 
o licitante poderá optar por manter 

o seu dltimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
 

8.15.4. Não havendo pelo menos trés ofertas nas condigBes defin
idas neste item, poderdo 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classi
ficagdo, até o maximo de 

trés, oferecer um lance final e fechado em até cinco minu
tos, o qual seré sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

8.15.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anterior
es, o sistema ordenard e 

divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.16. Ap6s o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenard 

e divulgara os lances segundo a ordem crescerite de valores. 

8.17. Nio serdo aceitos dois ou mais lances:de mesmo valor, prevalec
endo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. ' 

8.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
 informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do li
citante. 

8.19. No caso de desconexão com o Agente de Contratagio/Pregoeiro, no 
decorrer da 

etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderd permanec
er acessivel aos licitantes 

para a recepgdo dos lances. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerd com o valor de 
sua proposta. 

8.21. Em relagdo a itens não exclusivos para participação de microempr
esas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, serd efetivada
 a verificagdo automética, 

junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificard em coluna 

prépria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa d
e maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
 arts. 44 e 45, da Lei 

Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 13.7
35/2016. 

8.21.1. Nessas condições, as propostas de micjoempresas e empr
esas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco per cento) acima da melhor
 proposta ou melhor 

lance serdo consideradas empatadas com a primeira colocada. 

1 
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8.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automatica para tanto. 

8.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. Í 

8.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para quei se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

8.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

. lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

8.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; i 

8.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de agées de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento: 

8.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos 6rgdos de controle. 

8.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e 

servigos produzidos ou prestados por: 

8.22.2.1. Empresas estabelecidas no terrltono do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Publica estadualjou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se localize; 

8.23.2.2. Empresas brasileiras; 

8.23.2.3. Empresas que invistam em pesqulsa ‘e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

8.23.2.4. Empresas que comprovem a praticz de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgarnento. 

8.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. ; 

8.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. ' 

8.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 
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8.24.4. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se forio caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.24.5. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chiat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.25. — Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

9. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA Í 
9.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede 

a matriz. 

9.2. ATO CONSTITUTIVO COM ALTERAÇÓE'» POSTERIORES, ESTATUTO OU CONTRATO 

SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

9.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa — no 

Cartério de Registro das Pessoas Juridicas accmpanhada de prova da diretoria em exercicio; 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro no Cartdrio 

de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem 

sede a matriz. 

9.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAGAO PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.5. Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficará condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro documento 

oficial de identificagdo com foto valido na forma da lei. 

9.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA -; 

9.7.1. Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional ile Pessoas Juridicas (CNPJ); 

9.7.2. Prova de inscrigdo no cadastro de consibuintes estadual ou municipal, conforme o 

caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante; 

9.7.3. Provas de regularidade, em plena validzJe, para com: 

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certido Conjunta Negativa de Débito quanto aos 

Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido (PGFN)); 

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante); 

c) A Fazenda Municipal (Certiddo Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Servigo.~ FGTS. 

e) A Justica do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT). 

9.7.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverdo apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de compravagdo de regularidade fiscal, mesmo que esta 
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apresente alguma restrição. 

9.7.4.1. Havendo alguma restrigdo na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, sera 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial c
orresponderd ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor ilo certame, 
prorrogéveis por igual periodo, a 

critério da Pregoeira, para a regularização da documentação e e
missdo de eventuais certiddes 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A ndo regularizagdo da 

documentação, no prazo estabelecido, implicara decadéncia 
do direito à contrataggo. 

9.8. QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA 

9.8.1. Certiddo Negativa de Faléncia, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial 

expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa juridica
. 

9.8.2. Na auséncia da certiddo negativa, a licitante em
 recuperago judicial deverd comprovar 

o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos ter
mos do acórdão nº 1.201/2020 

do TCU. No caso da licitante em recuperagéo extrajudicial, deve
rd apresentar a homologação 

judicial do plano de recuperagdo í 

9.8.3. Balango patrimonial e demonstragdes ccntábei
s dos 02 (dois) ultimos exercicio social, 

já exigiveis e apresentados na forma da Lei, devidamente 
registrado na Junta Comercial de 

origem, que comprovem a boa situação financeira da empre
sa, vedada a sua substituigdo por 

balancetes ou balangos provisérios, podendo ser atualiz
ados por indices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (trés) meses da data de apresentag
do da proposta, devidamente 

assinados por contabilista registrado no CRC, bem como
 por sécio, gerente ou diretor, 

facultando-se o(a) Pregoeiro(a) o direito de exigir a ap
resentagdo do Livro Didrio para 

verificagdo de valores. i 

9.8.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da lici
tante atestada por documento, 

assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conse
lho Regional de Contabilidade 

da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apre
senta indice de Liquidez Geral 

(LG) maior ou igual a 1,0 (um virgula zero), calculada conforme
 a formula abaixo: 

LG = AC+ARLP / PC+PELP 2 1,0. 

9.8.5. Serão aceitos o balango patrimonial, demonstrações co
ntébeis, termos de abertura e 

encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, aco
mpanhados do recibo de entrega de 

escrituração contabil digital, respeitada a INRFB vigente. 

9.8.6. No caso de sociedade por ações, o balanco deverd se
r acompanhado da publicagdo em 

jornal oficial, em jornal de grande circulação e.do registro
 na junta Comercial. 

9.8.7. No caso de empresa recém-construida (há menos de 01 ano
), deverd ser apresentado 

o balango de abertura acompanhado dos teymos de abertur
a devidamente registrado na 

junta comercial - constando no Balango o número do Livro e das folhas nos 
quais se acha 

transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser ass
inado por contador registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade e pelostitular ou represe
ntante legal da empresa. 

9.9. QUALIFICAGAO TECNICA 
9.9.1. Comprovação de aptiddo para desempenho de atividade 

pertinente e compativel em 

caracteristicas com o objeto da licitagdo, devendo ser comprovada 
por atestados fornecidos 

por pessoas juridicas de direito publico ou privado. 

9.9.1.1. Somente serdo considerados vélidos os atestados com timbre 
da entidade expedidora 

e com identificagdo do nome completo do emitente. O atestado deverd 
ser datado e assinado 

por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as 

informacdes sujeitas conferéncia pela Comissão ou quem este 
indicar. Bem como as demais 

RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM, N.º 2121, ITRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 

E-MAIL: prefeitura¢2limoeirodonorte.ce.gov.br 
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informações: ! 

a) nome, CNPJ e enderego completo da pessoa juridica tomador
a dos servigos e emitente do 

atestado; 

b) nome e CNPJ da empresa que prestou o servico, 

c) descrigdo dos servigos; | 

d) local e data da emissão do atestado; 

e) identificação (nome o cargo ou função) e assinatura do signa
tário do atestado. 

9.9.1.2 A Administração se resguarda no direito de diligenciar ju
nto à pessoa jurídica emitente 

do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a ob
ter informações sobre o serviço 

prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos elou outros documentos 

comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.9.2. Qualificação Técnica Profissional 
t 

9.9.2.1. A licitante devera comprovar que dispõe de equip
e técnica composta, no minimo, 

pelos seguintes profissionais: ' 

a) 01 (um) profissional inscrito no Conselho Regional de C
ontabilidade (CRC), responsável 

pelas atividades de natureza contábil; 

b) 01 (um) profissional inscrito na Ordem dos Advogados d
o Brasil (OAB), responsável pelo 

suporte e orientação jurídica; 
' 

) 01 (um) profissional com comprovada experiência em Ge
stão Pública, especialmente na 

área de finanças públicas, mediante apresentação de ates
tado de capacidade técnica em 

nome da pessoa física. 

9.9.2.2. A comprovação do vínculo dos profissionais com a licitante p
oderá ser realizada por 

meio de contrato social, carteira de trabalho, contrato de pre
stação de serviços ou declaração 

de disponibilidade. í 

9.9.2.3. Declarações de Disponibilidade 

9.9. 

atestando: 
Deverão ser apresentadas declarações formais dos profissionais indicados, 

a) conhecimento das obrigações contratuais e;da legislação 
aplicável; 

b) disponibilidade para atuação presencial no Município de Limoeiro do Norte, sendo: 

minimo de 48 (quarenta e oito) horas semanais para os profissi
onais com registro no CRC e 

na OAB; 

minimo de 36 (trinta e seis) horas semanais para o profissio
nal com experiéncia em gestdo 

publica; 

c) compromisso com a execugdo das atividades de suporte técnico, orientagdo e 

acompanhamento, para o suporte presencial que a assessoria e 
a Lei de criagdo requerem. 

RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIR
O DO NORTE/CE, CEP 62930-000 

E-MAIL: prefeilura@limoeirodonnne.oe.gov.br 
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9.10. OUTRAS EXIGÊNCIAS 
9.10.1 - Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXII! 

da CF/88; 

9.10.2. Apresentar Declaração de Conduta Ética e Anticorrupção. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA(art. 6º, inciso XXIII, alínea )' da Lei nº 14.133/21) 

10.1. As despesas decorrentes da presente 'contratação correrão à conta de rec
ursos 

específicos consignados no Orçamento da Secitaria demandante, 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.0126.012012200072.079 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 
SUBELEMENTO: 33.90.39.05 
FONTE DE RECURSOS: 1500000000 
EXERCÍCIO: 2026. 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.° 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 

E-MAIL: prefeitura(dlimoeirodonorte.ce.gov.br 
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ANEXO Il - MINUTA DA PROPOSTA DE PRECOS 

A(O) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

Processo: PREGAO ELETRONICO Nº [NUMERO DO PREGAO] 

Data e Hora de Abertura: as horas 

Razdo Social: — — CNPJ: 

Endereço: CEP: ___ 

Fone: Fax: 
Banco: ____ Agéncia N.2: Conta Corrente n.2: -- 

E-mail:, 

OBJETO: <OBJETO>. 

LOTE___ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

OBSERVAÇÕES: 
* O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as 

obrigações contidas no edital e seus anexos. 

* Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 

incluídas todas as despesas necessárias a execução, inclusive as relacionadas com: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 

-tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 

prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela 

execução. 

Local/Data: ...c man - mmam dE nc 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 

E-MAIL: prefeitura@limoeirodonorte.ce.gov.br 
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ANEXO Il! - MINUTA DO CONTRATO 

Contrato nº /20 - 

Processo nº . 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

DA E A (O) 
CONTRATADA 

ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE pessoa juridica de direito público interno, por intermédio 

do(a). ... (órgão contratante), ...., inscrita no CNPJ/MF sobo n.2 

com sede neste ato representado(a) pelo(a) ... (cargo e 

nome), nomeado pelo ato/portaria n.) .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 0 N2 ssn ., sediado(a) na 

.., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

uuun (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuraçao apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº , mediante as cláusulas e condições a 

seguir anunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico nº 

€ seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal 

nº14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de ;.014. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto & contratação de 
estabelecidas no Termo de Referência. 

, nas condições 

2.2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

INSERIR TABELA 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1. O Termo de Referência; 

2.3.2. O Edital de Licitação; 

2.3.3. A Proposta do contratado; 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGENCIA E PRORROGACAO 
3.1. O prazo de vigéncia da contratação é até contados da data da sua 

i 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CIENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 

E-MAIL: prefeitura(dlimoeirodonorte.ce.gov.br 
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assinatura, podendo ser prorrogado por meio de termo de aditivo, por um ou mais períodos, 

respeitado o prazo máximo de 10 (dez) anos e demais requisitos do art. 107 da Lei nº 14.133, 

de 2021 e atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

3.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestagdo dos servicos 

tem natureza continuada; 

3.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execugdo do contrato, com informagdes de 

que os servigos tenham sido prestados regularmente; 

3.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragdo mantém 

interesse na realizagdo do servico; 

3.1.4 Haja manifestag&o expressa do contratado informando o interesse na prorrogagdo; 

3.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitagdo. 

3.2. A prorrogagdo de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade 

competente, de que as condigdes e os pregos germanecem vantajosos para a Administragdo, 

permitida a negociagdo com o contratado. 

3.3. O contratado não tem direito subjetivo & prorrogagdo contratual. 

3.4. A prorrogação de contrato deverd ser promovida mediante celebragdo de termo aditivo. 

3.5 O contrato ndo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaragdo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

publico, observadas as abrangéncias de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRECO 
4.1. 0 valor total da contratagdo é de R$ ( ). 

4.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratagéo. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo; de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerdo dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. Poderão ser firmados contratos, que serdq tratados de forma auténoma e se submeterdo 

igualmente a todas as disposi¢des constantes da Lei Ne. 14.133/2021, inclusive quanto as 

prorrogagdes, alterações e rescisdes. 

5.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os servigos licitados/contratados serdo entregues mediante 

expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administragdo ao licitante vencedor, que 

indicardo os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniéncia e oportunidade 

administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE. 

5.3, A Ordem de Compra emitida conteré os itens pretendidos e a respectiva quantidade, 

devendo ser entregue ao beneficidrio do contrato no seu enderego fisico, ou enviada via fac- 

simile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereco eletrdnico, 

cujos dados constem do cadastro municipal. 

5.4, O contratado devera presta os serviços solicitados na Ordem de Compra, oportunidade 

em que recebera o atesto declarando o fornecimento. Os servicos serdo prestados de 

imediato após emissdo de ordem de fornecimento dos locais de abastecimento (postos 

vencedores) do objeto deste instrumento. 

5.4.2.1. O fornecimento sera exigido que ocorra ininterruptamente durante às 24 (vinte e 

quatro) horas do dia, nos casos de urgéncia e gmergéncias. 

RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 

E-MAIL: prefeitura@limoeirodonorte.ce.gov.br 
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5.2.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 

fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 

estabelecidas no anexo deste edital quanto aos serviços prestados. 

5.2.4. Os serviços devem ser prestados conforme solicitado na Ordem de Compra, 

observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no 

Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas 

técnicas vigentes. ! 

5.2.5. Para os serviços objetos deste certame, cleverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome 

do da(s) unidade(s) gestora(s) do Municipio de: Limoeiro do Norte/CE. 

5.2.5.1. As informagBes necessdrias para emissdo da fatura e nota fiscal deverdo ser 

requeridas junto a(s) unidade(s) gestora(s). 

5.2.6. No caso de constatagdo da inadequagdp do servigo fornecido as normas e exigéncias 

especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administragéo os 

recusara, devendo ser de imediato ou no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas 

adequados as supracitadas condigdes, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na 

forma da lei e deste instrumento. 

5.3. Os servios licitados/contratados deverão ser prestados, observando rigorosamente as 

especificagdes contidas no Termo de Referéncia, nos anexos desse instrumento e disposições 

constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o 

contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
 

de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do 

fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados Hiretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o aconzpanhamento pelo órgão interessado. 

5.4, 0 pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada,; que conterá o detalhamento dos serviços 

executados. 

5.4.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada com os servigos efetivamente prestados. 

5.5. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 

contratação, ou, ainda, circunstancia que impesa a liquidação da despesa, o pagamento ficard 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-4 após a comprovagio da regularizagdo da situagdo, ndo 

acarretando qualquer dnus para a Contratante. 

5.6. Será efetuada a retengdo ou glosa no; pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuizo das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

5.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

5.6.2. Deixou de executar as atividades contiatadas, ou ndo as executou com a qualidade 

minima exigida; | 

5.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutengdo das 

condigdes de habilitagio da Contratada, devindo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. ; 

5.8, 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depésito 

RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM, N.º 2,121, GENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
E-MAIL: prefeiturag@limoeirodonorte.ce.gov.br 
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em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 
pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

5.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem 

bancária para pagamento. : 

5.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despe
sa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha siflo acordada no contrato
. 

5.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desdc que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 

alguma forma, para o atraso, o valor devido devera ser acresc
ido de encargos moratorios 

apurados com base na variagdo do fndice Geral de Pregos - Disponibilidade 
Interna (IGP-DI), 

divulgado pela Fundação Getulio Vargas, no periodo compreendido en
tre a data previstae a 

do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pré-rata temporis" par
a as atualizações nos 

subperiodos inferiores a 30(trinta) dias. 

5.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vin
culos deste Contrato por 

esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisdo contratual. 

5.13- Serdo descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valo
r da fatura, os valores 

decorrentes de indenizages ou de multas eventualmente registradas
. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

6.1. Nos termos do art. 25, §7¢, da Lei nº 14:133/2021, 
o presente edital consigna, como 

forma de manutenção do equilibrio econdmico-financeiro do contr
ato e reajustamento de 

pregos, o indice do IPCA ou outro que herave por su
bstitui-lo, caso mais favordvel a 

Administração Pública, como critério de atualizagdo monetaria. 

6.2. A data-base estard vinculada a data do erçamento estima
do e adjudicado ao licitante 

vencedor. 

6.3. A extinção do contrato não configurara úbice para o
 reconhecimento do desequilibrio 

econdmico-financeiro, hipotese em que será concedida inden
izagdo por meio de termo 

indenizatério. (art. 131, parágrafo único da Lei 14.133/2021) 

6.4. O pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro
 deverá ser formulado 

durante a vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogagdo, no
s termos do art. 107 da 

Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA SETIMA — DO CONTROLE E FISCALIZACAO DA EXECU
GAO 

7.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.
133/2021, poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

| - unilateralmente pela Administração: : 

a) quando for necesséria a modificagiio do valor contratual em decorréncia de 

acréscimo ou diminuigdo quantitativa de seu clojeto, nos limites p
ermitidos por Lei; 

II- por acordo entre as partes: H 

a) quando necessaria a modificagdo do regime de execugdo d
a obra ou do servico, bem 

como do modo de fornecimento, em face te verificagdo técnica da i
naplicabilidade dos 

termos contratuais originarios; i 

b) quando necesséria a modificagéo da forma de pagamento por impo
sição de circunstancias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecip
agdo do pagamento em 

relagdo ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestagdo de 

fornecimento de bens ou execugdo de obra ou servico; 

c) para restabelecer o equilibrio econémico-financeiro inicial do
 contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do principe oy em decorréncia 
de fatos imprevisiveis ou 

j 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIR
O DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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previsiveis de consequéncias incalculdveis, que inviabilizem a execução 
do contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartigdo objetiva 
de risco estabelecida no 

contrato. 4 

7.2. Nas alterações unilaterais a que se refers o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 

14.133, o contratado sera obrigado a aceitar, ijas mesmas condições 
contratuais, acréscimos 

ou supressdes de até 25% (vinte e cinco por c=nto) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

7.3. As alterações unilaterais a que se refereio inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 

14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

7.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente 
ou diminua os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo 
termo aditivo, o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial. i 

7.5. A extinção do contrato não configurard óbice para o reconhecimento 
do desequilibrio 

econémico-financeiro, hipétese em que sera concedida indenizagdo 
por meio de termo 

indenizatdrio. 
7.6. 0 pedido de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro 

deverá ser formulado 

durante a vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogação 
nos termos do art. 107 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

7.7. A formalização do termo aditivo é condição para a execugdo, 
pelo contratado, das 

prestagdes determinadas pela Administração, no curso da 
execução do contrato, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipagio de seus efeitos, hipétese em que a 

formalização deverá ocorrer no prazo maxime de 01 (um) més. 

7.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 01 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7¢ d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratagdo de terceiros para assisti-los e subsidid-los com informagdes 

pertinentes a essa atribuigdo. 

7.9. O fiscal do contrato anotard em registre proprio todas 
as ocorréncias relacionadas a 

execugdo do contrato, determinando o que for necessario 
para a regularizagdo das faltas ou 

dos defeitos observados. 

7.10. O fiscal do contrato informaré a seus superiores, em tempo 
habil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandiar decisdo ou 
providéncia que ultrapasse sua 

competéncia. | 

7.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução cº ntratual. 

7.12. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput 
deste artigo, deverão ser 

observadas as seguintes regras: ' 

| - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade 
civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará 
termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e 
exclusiva de fiscal de contrato; 

I1- a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o 
fiscal do contrato, nos limites 

das informações recebidas do terceiro contratado. 

O
y
 

CLAUSULA OITAVA — DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

8.1, As despesas decorrentes da contratagdo serdo provenien
tes dos recursos da Secretaria 

de consignadas as dotagdes orgamentérias a seguir 

discriminadas: . ; 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CIENTRO. LIMO
EIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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8.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após
 aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. Ê 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA D 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. O contratado deve cumprir todas as obrigagBes constantes do e
dital e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deco
rrentes da boa e perfeita 

execugdo do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: 

10.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, 
de acordo com o Cédigo 

de Defesa do Consumidor ; Í 

10.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) h
oras que antecede 

a data da conclusão do serviço, os motivos ique impossibilitem o cump
rimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; i 

10.3. Atender as determinages regulares einitidas pelo fiscal ou gest
or do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 

10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir qu substituir, as 
suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servicos nos quais se
 verificarem vicios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execugdo ou dos materiais em
pregados; 

10.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçã
o do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado & Administragdo ou terceiros, ndo reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalizagdo ou o acornpanhamento da execugdo contratual pelo 

contratante, que ficard autorizado a descontar dos pagamentos
 devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.6. Quando não for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema 
de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores(SICAF), o contrataclo devera entregar ao seto
r responsavel pela 

fiscalizagdo do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
Certiddo Conjunta 

relativa aos Tributos Federais e & Divida Atiza da Unido; 3) certiddes 
que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do c
ontratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Déb
itos Trabalhistas — 

CNDT; i 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá on
erar o objeto 

do contrato; ; 

10.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) hor
as, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do ob
jeto. 

10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que
 não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança d
e pessoas ou 

bens de terceiros. ! 

10.10. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade 
com as obrigages 

assumidas, todas as condigdes exigidas para hibilitação na licitagdo. 

10.11. Cumprir, durante todo o periodo de exer:ução do contrato, a reserva
 de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia 
Social ou para aprendiz, 

RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM, N.° 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO N
ORTE/CE, CEP 62930-000 
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bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específic
as. 

10.11.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se 
referem o subitem acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas conforme disposto no art. 116, paragrafo Unico da Lei n
® 14.133/2021. 

10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorréncia do cumprimento do 

contrato. 

10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco 
no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
 custos varidveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementd-loscaso o p
revisto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatério para o atendimento do -ébjeto
 da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, 1i, d, da Lei nº
 14.133/2021. 

10.14. Alocar os empregados necessarios, ccm habili
tagdo e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cldusulas do contrato, fornecend
o os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensilios demandados, cuja:quantidade, 
qualidade e tecnologia deverdo 

atender as recomendagdes de boa técnica e alegislagdo de 
regéncia. 

10.15. Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do 
menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigos
o ou insalubre. 

10.16. Providenciar a substituicdo de qualquer profissional e
nvolvido na execugdo do objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indesejavel pela fi
scalizagdo do contratante. 

10.17. Respeitar os principios de protegdo de dados p
essoais elencados na Lei Geral de 

Proteção de Dados, Lei n® 13.709 de 14 de agosto
 de 2018 e suas alteragdes. 

10.18 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorre
ntes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078, de 1990). 

10.19. Cumprir as exigéncias existentes no Terino de Re
feréncia. 

i 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGA(OES DA CONTRATANTE 

11.1. São obrigações da Contratante: i 

11.1.1. receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas
 no Edital e seus anexos; 

11.1.2. verificar minuciosamente, no prazo ifixado, a co
nformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificagdes constantes do 
Edital e da proposta, para fins de 

aceitagdo e recebimento definitivo; 

11.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfei
ções, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que sejajsubstitui
do, reparado ou corrigido; 

11.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimerto das obrigagdes da Contratada, através d
e 

comissdo/servidor especialmente designado; | 

11.1.5. efetuar o pagamento & Contratada no valor corre
spondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexo
s; 

11.2. A Administragio ndo responderd per quaisquer compromiss
os assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculadas à exec
ução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiiros em decorrénc
ia de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados; 

11.3. — Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GESTAO E FISCALIZACAO 

12.1. A execução do objeto da presente contratação deve
rá ser acompanhada e fiscalizada 

por servidor ou equipe de fiscalização, especialmente des
ignada para esse fim, conforme o 

RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM, N.º 2.121, GENTRO, LIMO
EIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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art. 72 a 82 do Decreto nº 15.524/2023 e à luz (Iio disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021, nos 

termos descritos e detalhados do Termo de Referéncia anexo. 
12.2. 0 modelo de gestdo e fiscalizagdo do contrato seguirão as regras constantes do Anexo | 

- Termo de Referéncia do Edital. ; 
12.3. A gestão do contrato será realizada por servidor designado pela autoridade 

competente. J 

12.4. A fiscalização do contrato será reallzada por servidor designado pela autoridade 
competente, 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA SUBCONTI'ATAÇÃO 
13.1. A subcontratação somente será possível :om a permissão da secretaria demandante. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS INFRAGOL:5 E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos ter10s do lei, o licitante que praticar ato ilicito na 

forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 12 de abril de 2021, e especialmente quando: 

14.1.1. deixar de entregar a documentagéo exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoenro/a durante o certame; 

14.1.2. salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a 

proposta em especial quando: 

14.1.2.1. ndo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apés a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento ¢a proposta quando exigivel; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital; 

14.1.2.6. ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentação exigida para a contratagdo, 

quando convocado dentro do prazo de validac': de sua proposta; 

14.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assina: o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente nn prazo estabelecido pela Administragéo; 

14.1.2.8. apresentar declaragdo ou documentaggo falsa exigida para o certame ou prestar 

declaragéo falsa durante a licitagdo 

14.1.2.9. fraudar a licitagdo 

14.1.2.10. comportar-se de modo |n|done0 cu cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

14.1.2.11. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.2.12. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.2.13. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.2.14. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.2.15. praticar ato lesivo previsto no art. ! 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administragio poderd, garantido o devido 

processo legal, assegurado o prévio contraditdrio e aampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatdrios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. adverténcia; tf 
14.2.2, multa; i 

14.2.3. impedimento de licitar e contratare : 

14.2.4. declaragdo de inidoneidade para liftar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punigdo ou até cue seja promovida sua reabilitagdo perante a 

propria autoridade que aplicou a penalidade. . 

RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM, N.° 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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Limoeiro 
do Norte 
O Y EIILOCITAZER 

14.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo maximo estipulado pelo setor competente, a contar da 

comunicagdo oficial. 

14.2.6. As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragdo de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou ndo, à 

penalidade de multa. 

14.2.7. Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias Uteis, contado da data de suajintimagéo. 

14.2.8. A sanção de impedimento de licitar ‘e contratar sera aplicada ao responsavel em 

decorréncia das infrações administrativas relicionadas nos termos do §42 do art. 156 da Lei 

nº 14,133, de 12 de abril de 2021, quando não se justificar a imposigdo de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsével de licitar e contratar no âmbito da Administragdo Publica 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo maximo 

de 3 (trés) anos. 

14.2.9. Poderd ser aplicada ao responsével a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorréncia da prática das infrações dispostas nos termos do § 52 do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar, e contratar, cuja duração observará o prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia/ de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante, nos termos do § 5º do art. 90 da Lei ;2 14.133, de 12 de abril de 2021. 

14.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas as sangdes descritas seguirdo os 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 12 de abril de 2023. 

14.2.12. O pagamento das multas ndo eximird a contratada de ser acionada judicialmente 

pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a contratante, decorrentes das 

infrações porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 

(LGPD), na forma abaixo estipuladas: 

14.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

tratamento de dados pessoais sensiveis com o objetivo de obter vantagem econémica, ou 

outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

14.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipétese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 

vinculada & CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento 

especifico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 

cumprimento do CONTRATO, por culpa da COINNTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA EXTINGAO .ONTRATUAL 

15.1. O contrato se extingue quando cumpridss as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2, Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficard prorrogada 

até a conclusdo do objeto, caso em que devera a Administragdo providenciar a readequagdo 

do cronograma fixado para o contrato. 1 

15.2.1. Quando a n3o conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM, N.° 2.121, GENTRO, LIMOEIRO DO NORTEICE, CEP 62930-000 
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15.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

15.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade: da execução contratual. 

15.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos, previstos no artigo 137 (da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

15.3.1. Nesta hipdtese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejard a rescisdo se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.3.2.1. Se a operagdo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser 

formalizado termo aditivo para alteragdo subjetiva. 

15.4. O termo de rescisdo, sempre que possivel, serd precedido: 

15.4.1. Balanco dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.4.2. Relagdo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.4.3. Indenizações e multas. 

15.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 

econdmico-financeiro, hipotese em que será concedida indenizagdo por meio de termo 

indenizatdrio. ! 
15.6. Poderá ocorrer a extingdo do contrato: caso se constate que o contratado mantém 

vinculo com dirigente ou entidade contratarte ou com agente publico que desempenhe 

função na licitagdo ou na fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da NLL. 

| 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposigdes contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicaveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposigdes contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor 

— e normas e principios gerais dos contratos. ; 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DAS ALTERACOES DO CONTRATO 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos art. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas me:smas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

17.3. Qualquer alteragdo contratual devera ser realizada mediante termo aditivo ao presente 

contrato, inclusive com instrugdo, pareceres, avaliagdo do impacto orgamentario e decisão 

motivada, excetuando-se as hipóteses previstas no art. 132 da Lei n® 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 

18.1. A eficácia do contrato fica condicionada & publicagdo e divulgagéo integral no PNCP - 

Portal Nacional de Compras PUblicas, nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, caput, 

94 e 174 da Lei nº 14.133/2021, podendo ainda ser realizada a devida publicagdo no Didrio 

Oficial do Municipio — DOM. t 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, ITRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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questBes alusivas a incidentes que se fundantentem em motivos de caso fortuito, de força 

maior ou omissos. 
19.1.1. Para os casos previstos, a CONTRATANTE poderá atribuir a uma comissão, por este 

designada por portaria, a responsabilidade deiapurar os atos e fatos comissivos ou omissivos 

que se fundamentem naqueles motivos. i 

19.1.2. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com méxima cautela, zelo 

profissional, senso de responsabilidade e ponderagdo, para que ato de mera e excepcional 

concessdo da CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tdo-somente ao interesse 

publico, não seja interpretado como regra contratual. 

19.1.3. Para assegurar rapida solugdo as questdes geradas em face da perfeita execugdo do 

presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, 

qualquer alteragdo no endereco ou no telefone da empresa. 

19.1.4. Quaisquer tolerdncias entre as partes não importardo em novagéo de qualquer uma 

das cldusulas ou condigBes estatuidas neste contrato, as quais permanecerdo integras. 

CLAUSULA VIGESIMA- DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro do Municipio de lecmro do Norte do Estado do Ceard, para dirimir 

quaisquer questdes decorrentes da execugdo deste contrato, que ndo puderem ser resolvidas 

na esfera administrativa ou por meio da conciiiagdo e mediagdo, nos moldes do art. 92, 8§19, 

da Lei nº 14.133/2021. i 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que estd visado pela 

Assessoria Juridica da CONTRATANTE, e do qual se extrairam 3 (trés) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, véo assinadas pelos 

representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

em de, de 

Secretario Municipal de 

Contratada 

Testemunhas: 

CPF: CPF: 

RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM, N.° 2,121, GENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
E-MAIL: prefeitura@limoeirodonorte.ce.gov.br 

LimMoéiro E g 
do Norte e 



CO
M,
‘ 

É
 o
 

Limoéiro " 
do Norte L 
‘oxsrkoresawe, CONLOCIATER Rubrica 

ANEXO IV - DECLARAÇÕES 

1. DECLARAÇÃO NOS TERMOS L0 INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA CF 

A empresa CNPJ nº. com sede 

declara, em atendimento ao previsto no edital de Pregão 

Eletrônico n.º sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que 

se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município 

de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 

9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da 

Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

de de20 . 

(assinatura e identificação dc responsavel pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (clezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde 

que maior de 14 (quatorze) anos, deverd (Eeclararessa condigdo. 
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LI no: nzIrº Fs 24— 

do Norte — 
2. DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 

A empresa KXKKKKKKKKKKKK KKK KKK KKKANK, inscrica no cadastro Nacional de Pessoa 

Juridica (CNPJ) sob o Nºe c xXXKKXAKAK/XKKXKX-XX, com sede na 

NAXKAKKKAKKKKKKKK KK KKK KKKKAKKKAKKX,  representada pelo seu Representante 

legalmente constituído, o Sr. (a) XXXXXXXXXIKXXXXXKXKKKXKKKKXKXXXXXX inscrito no CPF 

sob o Nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado no endereço XXXXXXXXXXXXXXXX, 

DECLARA, sob as penas da lei: Que está ciínte, conhece e entende os termos das leis 

anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicaveis sobre o objeto do presente 

contrato, comprometendo-se a abster-se de rualquer atividade que constitua uma violagdo 

das disposições destas Regras Anticorrupgdo, por si e por seus administradores, diretores, 

funciondrios e agentes, bem como seus socios que venham a agir em seu nome. Que se obriga 

a conduzir suas praticas comerciais, durante & consecução do presente Contrato, de forma 

ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. Que na execução deste Contrato, 

nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sécios agindo em 

seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta 

ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade 

governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a 

finalidade de influenciar qualquer ato ou decisdo do agente ou do governo, ou para assegurar 

qualquer vantagem indevida, ou direcionar negécios para, qualquer pessoa, e que violem as 

Regras Anticorrupgdo A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, 

agentes, proprietarios e acionistas que atuam em seu nome, concorda que contratada ou sua 

cliente final terdo o direito de realizar procedimento de auditoria para certificar-se da 

conformidade continua com as declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação 

prévia, e que deve cooperar plenamente em ijualquer auditoria realizada nos termos desta 

Declaragdo. Declara neste ato que: (a) ndo vinlou, viola ou violara as Regras Anticorrupgéo; 

(b) tem ciéncia que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupgdo é proibida e que 

conhece as consequéncias possiveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão 

motivada imediata do presente contratual, independentemente de qualquer notificação, 

observadas as penalidades devidas. 

..... de.:. 

Empresa 

Repres:ntante 
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